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INDICAÇÃO: 46/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS
 

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Gestão, Sugestão a
aquisição e instalação de secadores de mãos com acionamento por sensor
infravermelho em todos os banheiros pertencentes aos prédios da Prefeitura Municipal.

 

JUSTIFICATIVA: A utilização de secadores de mãos infravermelhos representa
uma solução moderna, higiênica e sustentável para os sanitários públicos, uma
vez que elimina o contato manual, reduzindo a propagação de germes e bactérias
, além de dispensar o uso contínuo de papel toalha.

Tal medida contribui diretamente para a redução de resíduos sólidos, para a
economia de recursos públicos, considerando a diminuição dos gastos
recorrentes com aquisição de papel, coleta e descarte, bem como para a
preservação ambiental.

Objetivos da Proposta

Melhorar as condições de higiene e saúde nos banheiros públicos;
Reduzir o contato físico e os riscos de contaminação;
Promover a sustentabilidade ambiental;
Gerar economia a médio e longo prazo aos cofres públicos;
Modernizar a infraestrutura dos prédios públicos municipais.

Diretrizes para Implantação

Levantamento da quantidade de banheiros existentes nos prédios públicos
municipais;
Aquisição de secadores de mãos com sensor infravermelho, baixo consumo
de energia e certificação do INMETRO;
Instalação gradual, priorizando prédios com maior circulação de pessoas;
Campanha informativa sobre o uso adequado dos equipamentos.
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A implantação de secadores de mãos infravermelhos nos banheiros dos prédios
públicos municipais representa um investimento eficiente e sustentável, alinhado
aos princípios da economicidade, da eficiência administrativa e da responsabilidade
ambiental.

Diante do exposto, solicita-se a análise e adoção da presente indicação, visando
a melhoria das condições de higiene e a modernização dos espaços públicos
municipais.

 

Sala das Sessões, 27/01/2026 - 11:31:09
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